
" SECRETARIA MuNICIPAL DE 

UDE 

ITAPORANGA-REI 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

1. ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Wilka Rodrigues de Medeiros - MATRÍCULA: 

118207. 

E-MAIL: smsaudeitaporanga@gmail.com - TELEFONE: (83) 99884-1333/98811-1674. 

2. OBJETO: 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE OXIGÊNIO (GASES MEDICINAIS) PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITAPORANGA-PB. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A aquisição de oxigênio para a Secretaria Municipal de Saúde de 

Itaporanga-PB é justificada pela necessidade de garantir o atendimento adequado aos 

pacientes que dependem desse recurso vital. O oxigênio é essencial para o tratamento 

de diversas condições respiratórias, como pneumonia, asma, Doença Pulmonar 

Obstrutiva Crônica (DPOC) e outras enfermidades que comprometem a função 

pulmonar. Ele também é fundamental em situações de emergência, como acidentes, 

paradas cardiorrespiratórias e crises de asma, além de pessoas que precisam de 

oxigênio em casa para manter a qualidade de vida. Além disso, a pandemia de 

COVID-19 aumentou significativamente a demanda por oxigênio nos serviços de 

saúde, tornando a disponibilidade desse insumo ainda mais indispensável. A falta de 

oxigênio pode levar a complicações graves e até mesmo à morte de pacientes que 

necessitam de suporte respiratório. 

A aquisição do oxigênio pede atenção em alguns pontos. A Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) estabelece normas para a produção, 

distribuição e uso de oxigênio medicinal. A Secretaria Municipal de Saúde dispõe de 

infraesfrutura adequada para armazenar e distribuir oxigênio medicinal para os 

serviços que fazem uso dele, mas falta mão de obra especializada e recursos para 

realizar o processo de destilação fracionada do ar atmosférico, que resulta no gás 

oxigênio. Sendo assim, a aquisição de oxigênio se torna indispensável, pois é 

necessária para a realização de algumas atividades da saúde e o bom funcionamento 

destes serviços. A forma de aquisição parcelada oferece controle de custos, 

flexibilidade de demanda, gestão eficiente de recursos e conformidade regulatória. 
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Portanto, a aquisição de oxigênio é uma medida indispensável para 

assegurar a qualidade e a segurança dos atendimentos prestado pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Itaporanga-PB, contribuindo para a preservação da vida e o 

bem-estar da população. 

Solicitamos que o setor de planejamento realize pesquisas de preço para esta 

contratação, nos termos do Decreto Municipal n° 148/2022. Visando buscar o maior 

número de propostas adicionais de eventuais interessados e buscando selecionar a 

proposta mais vantajosa para a administração municipal, solicitamos também que seja 

publicado no sítio eletrônico oficial do município (Portal da Transparência), aviso de 

convocação de interessados para que apresentem sua manifestação de interesse 

através do oferecimento de proposta de preço. 

Informamos que, de acordo com a estimativa de preço, se o valor para 

prestação dos serviços for inferior ao limite permitido no inciso II, art. 75 da Lei 

14.133/2021, a contratação se fará por uma dispensa de licitação. 

4. OBSERVAÇÕES GERAIS: 

4.1. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS após a 

ordem de fornecimento. 

4.2. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: O objeto desta 

contratação será recebido conforme as demandas, na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, localizada da AVENIDA PADRE LOURENÇO, N° 

198 - CENTRO - ITAPORANGA-PB, CEP: 58.780-000, e ou NO LOCAL 

DETERMINADO PELO SETOR DEMANDANTE, constante na ordem de 

serviços. 

4.3. PRAZO PARA PAGAMENTO: Até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da 

nota fiscal. 

5. INDICAÇÃO DE GESTOR(A) E FISCAL DO CONTRATO: 

5.1. GESTOR(A) DO CONTRATO: Wilka Rodrigues de Medeiros, Matricula: 

118207. 

5.2. FISCAL DO CONTRATO: Daniel Gomes Custódio, Matrícula: 104683. 

A partir disso, iniciaremos o procedimento para contratação do que aqui é 

proposto, de acordo com a legislação vigente cabível a ela, encaminhando-a à 

autoridade competente para analisar as necessidades e conformidades aqui descritas. 

Com isso, solicitamos a AUTORIZAÇÃO para abertura de PROCESSO 
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ADMINISTRATIVO, objetivando organizar e planejar a melhor solução para este 

pedido. 

Itaporanga-PB, 25 de Março de 2025. 

WILKA RODRI UES DE MEDEIROS 

Secretaria Municipal de Saúde 

Requisitante 
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